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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.588, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a fixação do valor 
venal de bem para fins de tributação 
do ITBI – Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis rurais”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei 2.023, de 
11 de maio de 2010; e

Considerando a variação mensal de 1,25%, em 
outubro de 2021, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:

Art. 1º O valor venal do bem, para fins de tributação do 
ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais 
do Município de Castilho, fica fixado em R$ 19.676,04 
(dezenove mil, seiscentos e setenta e seis reais e quatro 
centavos), o hectare.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 11 de 
novembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado neta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 6.589, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a prorrogação de 
contrato temporário de professor e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 

Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando que através do Ofício nº 687/2021, 
expedido pela Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 
protocolado sob o nº 2920, solicitando a prorrogação do 
contrato firmado com Professor de Educação Especial;

Considerando a necessidade de dar continuidade do 
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal 
de ensino, bem como o cumprimento do calendário 
escolar;

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a prorrogação, até 23 de 
dezembro de 2021, o contrato de trabalho temporário, 
firmado com 01 (um) Professor de Educação Especial, 
constante do Ofício nº 687/2021, da Secretária Municipal 
de Educação

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de 
novembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 487, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 682/2021, protocolado sob 
o nº 2905 de 03/11/2021, da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, que solicita a transferência da 
servidora Marlene Ferreira dos Santos, lotada na EMEIEF 
Maria Aparecida Buzachero Bandeira para a EMEI 
Rosemira Américo Cardoso Pereira Ferreira.
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RESOLVE:

Art. 1º. Transferir nesta data, a servidora MARLENE 
FERREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 
117.333.978-76, ocupante do emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, reabilitada profissionalmente 
para o exercício da função de Inspetora de Aluno, onde 
exercerá suas funções na EMEI Rosemira Américo 
Cardoso Pereira Ferreira.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 08 de 
novembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 488, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre designação de gestor 
e Nutricionista”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar nesta data, o servidor JOSÉ CARLOS 
JUSTI, Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo da Prefeitura, CPF nº 078.585.428-26, e a 
servidora IVANI DOS ANJOS DA SILVA, Nutricionista, 
devidamente habilitada na Prefeitura, CRN-3 nº 4805, 
para, respectivamente, exercerem as funções de Gestor 
e Responsável Técnico do Programa Cozinha Alimento – 
Módulo 2, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
do Estado de São Paulo, tendo como objeto a entrega de 
Equipamentos de cozinha.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 09 de 
novembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 489, DE 11 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a prorrogação 
de contrato de Professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.589, de 11 de novembro de 2021, que autoriza a 
prorrogação de contrato temporário de professor para a 
rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar, até 23 de dezembro de 2021, o 
contrato de trabalho temporário firmado com a servidora 
GLAUCIA CRISTINA DOS SANTOS SOARES, inscrita no 
CPF sob o nº 330.235.848-26, para exercer as funções de 
Professor de Educação Especial - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a prorrogação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 11 de 
novembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 490, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Concede licença a servidora 
municipal, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.910/2020, e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a servidora Fernanda Araújo dos 
Santos Viscovini, através do requerimento protocolado 
sob o nº 2.865 do dia 28/10/2021, requer afastamento não 
remunerado.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, nesta data, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.910, de 02 de junho de 2020, licença não 
remunerada pelo prazo de 03 (três) anos, à servidora 
FERNANDA ARAUJO DOS SANTOS VISCOVINI, 
portadora do CPF nº 348.670.848-16, ocupante do 
emprego público efetivo de Agente Administrativo I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando o 
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho de Castilho/SP., 12 
de novembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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